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Consulta. Assistência à saúde. Dever constitucional do Estado. Irregularidade na contratação de hospital não libera o Município do pagamento dos serviços prestados.

RELATÓRIO 

Em data de 02 de julho de 2003, o Presidente da Câmara de Paiçandu consultou esta Casa sobre pagamento de serviços de assistência médico-hospitalar de pronto atendimento.
Em determinado momento, o Município deixou de repassar os valores, alegando que o procedimento estaria ferindo o princípio da legalidade, já que os serviços de saúde devem, preferencialmente, ser prestados pela própria administração.
                        
O Parecer Jurídico do Município foi pelo pagamento dos serviços, uma vez que efetivamente prestados e por considerar, ainda, que não há leitos suficientes na rede pública de saúde.

A Diretoria de Contas Municipais informou, em resumo, que o Conselho Municipal de Saúde deve realizar a avaliação de legalidade dos atos, com o objeto de liberar o numerário. Terminou por concluir que seria possível ao Município não liberar as verbas, se o contrato de prestação de serviço encontrar-se eivado de nulidade.

O Ministério Público em sentido diverso posicionou-se no sentido de que: ainda que inválido o contrato, por ter o Município o dever de prestar serviços de saúde; o pagamento deve ser efetuado, se o serviço foi efetivamente prestado. Para tanto se socorreu do enriquecimento sem causa da Administração, caso não se efetue a liberação da verba. 


VOTO
O exame em tese, como previsto no Regimento Interno desta Casa não permite que se desça a minúcias sobre o contrato celebrado pelo Município com a entidade hospitalar, ora credora.
Em qualquer caso, afigura-se a prevalência do impedimento do enriquecimento sem causa para a Administração, como remarcou o Ministério Público.
Ainda que discutível a legalidade da contratação sob o prisma do artigo 196 e 199 da Constituição Federal, há que se considerar que houve a efetiva prestação do serviço.
A resposta ao questionado em tese, portanto, deve se dar nos exatos termos do Parecer de nº.15387/03 do MPjTC, ou seja: embora o Município não possa prestar assistência à saúde apenas de forma indireta, com a contratação de empresa hospitalar, se o fez, ainda que irregularmente, não se exime do pagamento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 333716/03, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES,  por unanimidade em:


Responder a presente Consulta, nos exatos termos do Parecer de nº.15387/03 do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas -  MPjTC , ou seja, embora o Município não possa prestar assistência à saúde apenas de forma indireta, com a contratação de empresa hospitalar, se o fez, ainda que irregularmente, não se exime do pagamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI,  IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
      Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 7.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES                           NESTOR BAPTISTA

                  Conselheiro Relator                                                              Presidente 

